Mensagem n° /444 (CN)

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

Participo a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 7 de novembro
de 2021, o prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n® 1.055, de 28 de junho de
2021, que “Institui a Cdmara de Regras Excepcionais para Gestio Hidroenergética com o
objetivo de estabelecer medidas emergenciais para a otimiza¢iio do uso dos recursos
hidroenergéticos e para o enfrentamento da atual situacdio de escassez hidrica, a fim de
garantir a continuidade e a seguranga do suprimento eletroenergético no Pais”.

A matéria vai a Comiss@o Mista, nos termos do art. 11 da Resolugdo n° 1, de
2002-CN.
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